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PORTARIA Nº 373/2019 

 
 SÚMULA: Concede Gratificação pelo Exercício de Direção de Unidade 
Escolar na Escola Municipal Getúlio Vargas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.                                 

                                

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
 
 Considerando, o Capítulo V, art. 38 da Lei Municipal Nº 2.056/2019 
(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Município de Nova Santa Rosa); 
 

Considerando a Ata do Processo de Eleição para Diretor – Candidatura 
Única – Biênio 2018/2019; 
 
 Considerando, o Ofício Nº 158/2019 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder Gratificação pelo Exercício de Direção de Unidade 

Escolar na Escola Municipal Getúlio Vargas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
conforme segue, 

 
I – Neiva Rosana Ragasson, Professora, matrícula nº 74705-0, na 

proporção de 30% (trinta por cento); 
 
II - Neiva Rosana Ragasson, Professora, matrícula nº 74705-1, na 

proporção de 30% (trinta por cento). 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

alterando a Portaria Nº 018/2018. 
 
 

REGISTRE-SE  
PUBLIQUE-SE 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, em 02 de 
dezembro de 2019. 
 
 

NORBERTO PINZ 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2056-2019_1573151322.pdf


 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR • Fone/Fax: (45) 3253 -1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001 -09   

Prefeito  


